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PROJETODE ROSOLUÇKO N /91

DE 29 DE AGOSTO DE 1991.

Altera dispositivo da Resolugaon
206, de 08 de margo de 1991.

o PRDSIDmTE DA CAMARA MUICIPAL DE PORTO VELHO, no usO

das
atriuigões que lhe são conferidas nos artigos38 e 58, S 4 21inea "a", da

Lei Organice do liunioipio de Porto Velho,

FAÇO SADR que a CtIARA MUTICIPALDE PORTO VELHO apro-

vOu e eu, JOS CAIPELO ALEXADRE, na qualidade de seu Presi dente,PREULGO

seguinte

RESO LU�0==== ===

Art. 18-0valor da remuneragão do cargo de Assessor

Parlamentar
sínbolo AP-1, oriado pela Resolugão na 206 de 08 de margo de 1991,

poderé ser acrescido por valor referente a
outros'sínbolos, desde que seja ob.

servado o disposto do art.4 da mesma Resolugao.

Art. 29 -Esta Resolugão entra em vigor na data de sua

publicagão, retroagindo seus efeitos financeiros a 19 de setembro de 1991.

Art. 39 Revogan-se as disposigões em contrário.

Sala das Sessoes, 29 de agosto de 1991.

-Wald emarPires Marinho-

Verdad or-PTB



En 03

STADO DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPALDE PORTO VELHO
PORTO VELHO RONDONIA

Senhor Presidente.

0 presente Projeto de Resolução n 239/91,

de autoria do Ver. Waldemar Pires Marinho, foi protocolado neste

Departamento e contém 0fol has.

Departamento das Comissoes, 29 de agosto

de 1991.

Elizabeth Leite \de
Oliveia

Diretcra do Pept.Comissoe
Decin037 CM *


